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PORTARIA N° 7.570, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020.

Termo de Homologação  e Ato Adjudicatório Tomada de Preços nº 
26/2019

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alter-
ações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:
Art. 1º Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de Preços 

nº 26/2019 e Adjudico, objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 
NA TRAVESSA PEDRO DE ROSS  EM ATENDIMENTO AO TAC-M.
PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 
71051-7.. 
Art. 2º Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério menor preço por 
item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço
CAW SERVICOS 
DE TERRA-
PLENAGEM 
LTDA - EPP

1 EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO NAS TRAVESSA PEDRO DE 
ROSS, EM ATEN DIMENTO AO TAC-M.
PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 0001349-
29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7. 

CAW SERVIÇOS 
DE TERRA-
PLENAGEM 
LTDA EPP

1,00 41.271,73

Art. 3º Valor total dos gastos com a Licitação modalidade   Tomada de 
Preços Nº 26/2019, é de R$ 41.271,73 (Quarenta e Um Mil, Duzentos e 
Setenta e Um Reais e Setenta e Três Centavos).
Art. 4º Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná aos 
quatorze dias de fevereiro de 2020

Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N° 46/2020
Tomada de preços Nº 026/2019
Data da Assinatura: 14/02/2020.
Contratante: Município de Capanema-Pr.
Contratada: CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EX-
ECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA TRAVESSA PE-
DRO DE ROSS  EM ATENDIMENTO AO TAC-M.PÚBLICO/CAS-
TILHO-AUTOS 0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7..
Valor total: R$41.271,73 (Quarenta e Um Mil, Duzentos e Setenta e Um 
Reais e Setenta e Três Centavos).
Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 7.571, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020.

Termo de Homologação  e Ato Adjudicatório Tomada de Preços nº  
27/2019

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alter-
ações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:
Art. 1º Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de 
Preços nº 27/2019 e Adjudico, objeto:  CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO NA RUA TIBIRIÇA, MUNICÍPIO DE CAPANEMA  
EM ATENDIMENTO AO TAC-M.PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 
0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7.. 
Art. 2º Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério menor preço por 
item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço
CAW SERVICOS 
DE TERRA-
PLENAGEM 
LTDA - EPP

1 EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO AS-
FÁLTICO NA RUA TIBIRIÇA, MUNICÍPIO 
DE CAPAN EMA  EM ATENDIMENTO 
AO TAC-M.PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 
0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7. 

CAW SERVIÇOS 
DE TERRA-
PLENAGEM 
LTDA EPP

1,00 80.304,30

Art. 3º Valor total dos gastos com a Licitação modalidade   Tomada de 
Preços Nº 27/2019, é de R$ 80.304,30 (Oitenta Mil, Trezentos e Quatro 
Reais e Trinta Centavos).

ATOS LICITATÓRIOS
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está de acordo com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alter-
ações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:
Art. 1º Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de Preços 
nº 22/2019 e Adjudico, objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 
COM PEDRAS IRREGULARES E DRENAGEM PLUVIAL NAS RUAS 
TERRITÓRIO DO ACRE, OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS E 
PROLONGAMENTO ATÉ A ESTRADA RURAL DA COMUNIDADE 
DE TRÊS ANGICOS- EM ATENDIMENTO AO TAC-M.PÚBLICO/
CASTILHO-AUTOS 0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7.. 
Art. 2º Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério menor preço por 
item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço
MIESTER E 
MELLO TERRA-
PLANAGEM E 
CONSTRUTORA 
LTDA

1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREG-
ULARES E DRENAGEM  PLUVIAL 
NAS RUAS TERRITÓRIO DO ACRE, 
OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS E 
PROLONGAMENTO ATÉ A ESTRADA 
RURAL DA COMUNIDADE DE TRÊS 
ANGICOS- EM ATENDIMENTO AO 
TAC-M.PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 
0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7

MIESTER E 
MELLO TERRA-
PLANAGEM E 
CONSTRUTORA 
LTDA

1,00 289.353,60

Art. 3º Valor total dos gastos com a Licitação modalidade   Tomada de 
Preços Nº 22/2019, é de R$ 289.353,60 (Duzentos e Oitenta e Nove Mil, 
Trezentos e Cinqüenta e Três Reais e Sessenta Centavos).
Art. 4º Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná aos 
quatorze dias de fevereiro de 2020

Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N° 49/2020
Tomada de preços Nº 022/2019
Data da Assinatura: 14/02/2020.
Contratante: Município de Capanema-Pr.
Contratada: MIESTER E MELLO TERRAPLANAGEM E CONSTRU-
TORA LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EX-
ECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IR-
REGULARES E DRENAGEM PLUVIAL NAS RUAS TERRITÓRIO DO 
ACRE, OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS E PROLONGAMENTO 
ATÉ A ESTRADA RURAL DA COMUNIDADE DE TRÊS ANGICOS- 
EM ATENDIMENTO AO TAC-M.PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 
0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7..
Valor total: R$289.353,60 (Duzentos e Oitenta e Nove Mil, Trezentos e 
Cinqüenta e Três Reais e Sessenta Centavos).
Américo Bellé
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.741, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020.

Decreta Ponto Facultativo e Recesso de Carnaval nas repartições públi-
cas municipais, no âmbito do Poder Executivo Municipal.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 123, inciso X, da Lei Orgânica do 
Município de Capanema,

CONSIDERANDO as festividades de carnaval;
DECRETA:

Art. 4º Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná aos 
quatorze dias de fevereiro de 2020

Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N° 47/2020
Tomada de preços Nº 027/2019
Data da Assinatura: 14/02/2020.
Contratante: Município de Capanema-Pr.
Contratada: CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EX-
ECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA RUA TIBIRIÇA, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA  EM ATENDIMENTO AO TAC-M.
PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 
71051-7..
Valor total: R$80.304,30 (Oitenta Mil, Trezentos e Quatro Reais e Trinta 
Centavos).
Américo Bellé
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 06/2020

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO E LIMPEZA NOS 
RESERVATÓRIOS DE ÁGUA DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR. , conforme parecer Jurídico 
fundamentado no Art. 24, inciso V, da Lei 8.666/93.

Art. 24. É dispensável a licitação:
V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justifi-
cadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, 
mantidas, neste caso, todas as condições preestabelecidas;

VALOR TOTAL:  R$ 5.839,10(Cinco Mil, Oitocentos e Trinta e Nove 
Reais e Dez Centavos)

Capanema - PR,  14 de fevereiro de 2020

Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N° 48/2020
Processo dispensa Nº 06/2020
Data da Assinatura: 14/02/2020.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  LAERCIO NEI NUNES 03660851906.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO E LIMPEZA NOS 
RESERVATÓRIOS DE ÁGUA DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR.
Valor total: R$5.839,10 (Cinco Mil, Oitocentos e Trinta e Nove Reais e 
Dez Centavos).
Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 7.573 DE 14 DE FEVEREIRO DE  2020.

Termo de Homologação  e Ato Adjudicatório Tomada de Preços 22/2019

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 

DECRETOS
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Art. 1º Fica decretado Ponto Facultativo de Carnaval nas repartições 
públicas municipais do Poder Executivo Municipal nos dias 24, 25 de 
fevereiro e 26 de fevereiro no período matutino. 

Art. 2º Fica decretado Recesso, nos termos do Calendário aprovado 
pelo Núcleo Regional de Educação nas Escolas de Ensino Fundamental 
e EJA, Ensino Fundamental Integral e Educação Infantil - CMEI’s, nos 
dias 24, 25 e 26 de fevereiro de 2020. 

Art. 3º A Secretaria Municipal de Saúde voltará às atividades normais na 
quarta-feira, dia 26 de fevereiro, a partir das 13h00min. 

Art. 4º As demais Secretarias e setores da Administração Pública Mu-
nicipal iniciarão suas atividades normais na quarta-feira, dia 26 de fe-
vereiro, a partir das 13h15min.

Art. 5º As consultas médicas de urgência e emergência serão prestadas 
pelo Hospital Sudoeste Ltda nos dias de Ponto Facultativo e Recesso.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 
13 dias do mês de fevereiro de 2020.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7.572, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020.

Lotação da senhora Marli Pimentel da Silveira, reintegrada ao quadro de 
servidores da administração pública.

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 8º, VI, da Lei Municipal nº 
877/2001,

Considerando a decisão judicial de concessão liminar de reintegração 
funcional, proferida nos Autos n. 0001302-93.2019.8.16.0061.

R E S O L V E:

Art. 1º Lotar a senhora Marli Pimentel da Silveira, em razão da decisão 
judicial de concessão liminar de reintegração funcional no quadro de 
professores, para exercício do cargo de Professora nas instituições esco-
lares da Secretaria Municipal de Educação: 

-  No período matutino e vespertino, em Oficinas Pedagógicas nas di-
versas escolas municipais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 
14 dias do mês de fevereiro de 2020.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIAS
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